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RESPONSABILIDADE
CIVIL DOS NOTÁRIOS E
DOS REGISTRADORES

Juliana Hörlle Pereira

DIREITO ADMINISTRATIVO

RESUMO

Estuda a responsabilidade civil dos tabeliães e oficiais de registro e aborda, dentre outros aspectos: a natureza dos serviços; a respon-sabilidade do
Estado pelos danos provocados pelos serviços; a responsabilidade dos titulares pelos atos culposos, próprios e dos empregados da serventia; e o
exercício do direito de regresso pelo Estado.
Alude aos dois elementos que bastam para a configuração do dever de indenizar do Poder Público, quais sejam: o dano e o nexo de causalidade.
Por fim, entende que o Estado responde objetivamente por danos causados a terceiros na execução do serviço delegado, ressalvado o direito de
regresso em face do titular, no caso de conduta dolosa ou culposa stricto sensu deste ou de preposto seu. Tal direito pode ser exercido via denunciação
da lide ou em ação autônoma.

PALAVRAS-CHAVE
Direito Administrativo; responsabilidade civil; Constituição Federal, 1988 – art. 37; notário; registrador; Lei n. 8935/94 – art. 22.
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1 INTRODUÇÃO

José de Aguiar Dias vincula a no-
ção de responsabilidade ao re-
sultado da ação pela qual o

homem expressa seu comportamento
em face de um dever ou de uma obri-
gação, destacando que a investiga-
ção sobre o tema ganha relevo ape-
nas na hipótese de falta com esse
dever ou com essa obrigação, já que,
se atua na forma indicada pelos
cânones, (...) sem dúvida continua o
agente responsável pelo procedimen-
to, mas a verificação desse fato não
lhe acarreta obrigação nenhuma, isto
é, nenhum dever, traduzido em san-
ção ou reposição, como substitutivo
do dever de obrigação prévia, preci-
samente porque a cumpriu1. Assim,
com apoio em Marton, define o autor
a responsabilidade como a situação
de quem, tendo violado uma norma
qualquer, se vê exposto às conse-
qüências desagradáveis decorrentes
dessa violação, traduzidas em me-
didas que a autoridade encarregada
de velar pela observação do precei-
to lhe imponha, providências essas
que podem, ou não, estar previstas2.
Dependendo da natureza do bem
jurídico ofendido, a sanção imposta
pode ser de caráter penal ou civil.
No primeiro caso, a conduta fere os
interesses da comunidade, rompen-
do o equilíbrio social, ao passo que,
no segundo, há violação de interes-
ses individuais. É possível, ainda,
que uma mesma ação ofenda bens
jurídicos de alcance individual e so-
cial, quando, então, são cumuladas
as responsabilidades civil e criminal3.

Os serviços notariais e de re-
gistro, em decorrência sobretudo de
sua relevante função social de forma-
lizar e conferir autenticidade a ins-
trumentos que consubstanciam atos
jurídicos extrajudiciais dos interesses
dos solicitantes, bem assim de as-
sentar títulos de interesse privado ou
público, para garantir oponibilidade
a todos os terceiros4, podem, even-
tualmente, causar danos a terceiros.
Imperativa, pois, nessa hipótese, a
recomposição do patrimônio da víti-
ma, na exata extensão do que per-
deu ou deixou razoavelmente de ga-
nhar 5.

Este artigo tem por objetivo o
estudo da responsabilidade civil dos
tabeliães e oficiais de registro, abor-
dando, entre outros aspectos: a na-
tureza dos serviços cuja execução
se lhes atribui e sua conseqüente
condição de agentes públicos; a res-
ponsabilidade do Estado decorrente
dos danos provocados pelos servi-

ços; a responsabilidade dos titulares
pelos atos culposos, próprios e dos
empregados da serventia; o exercício
do direito de regresso. Refoge ao seu
âmbito, portanto, o exame dos delitos
tipificados nos arts. 312 a 327 do Có-
digo Penal (Dos Crimes Praticados por
Funcionário Público contra a Adminis-
tração em Geral), em cujas descrições
podem enquadrar-se os titulares das
serventias extrajudiciais, por serem,
para efeitos penais, funcionários pú-
blicos, consoante entendimento do
Supremo Tribunal Federal 6.....

Além disso, porque exercem,
em caráter privado, função delegada
pelo Poder Público (CF, art. 236,
caput), os notários e registradores
estão sujeitos à permanente fiscali-
zação de suas atividades pelo Poder
Judiciário (CF, art. 236, § 1o, e Lei n.
8.935/94, arts. 37 e 38), a qual lhes
impõe deveres cuja inobservância
caracteriza infrações disciplinares,
puníveis na forma dos arts. 31 a 35
da Lei n. 8.935/94. Trata-se, para
Walter Ceneviva, de apenamento de
caráter administrativo, compatível
com a relação entre o Estado e seu
agente, sendo aquele o titular do po-
der disciplinar, e que guarda seme-
lhança, para efeitos punitivos, com a
tipificação penal, mas com esta, po-
rém, não se confunde, pois abarca um
campo mais amplo, sem o rigor das
leis criminais7. A análise desse cam-
po da responsabilidade dos tabeliães
e oficiais de registro, porém, por seu
regime peculiar, tampouco se compor-
ta nos objetivos deste estudo.

2 OS TITULARES DE SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS COMO AGENTES

PÚBLICOS

Nos termos do art. 1º da Lei n.
8.935/94, serviços notariais e de re-
gistro são os de organização técnica
e administrativa destinados a garan-
tir a publicidade, autenticidade, se-
gurança e eficácia dos atos jurídicos.
E, de acordo com o disposto no art.
3º da mesma Lei, notário, ou tabelião,
e oficial de registro, ou registrador,
são profissionais do Direito, dotados
de fé pública, a quem é delegado o
exercício da atividade notarial e de
registro.

Por serem os notários e regis-
tradores: profissionais dotados de fé
pública, ocupantes de cargos criados
por lei e providos mediante concurso
público de provas e títulos, sujeitos à
fiscalização disciplinar do Poder Ju-
diciário, delegados que só perdem
essa condição mediante processo
administrativo ou sentença transitada

em julgado, remunerados por emo-
lumentos cuja fixação tem seus
parâmetros previstos em lei federal e
que possuem natureza jurídica de
taxa, há consenso na doutrina a res-
peito da sua condição de agentes
públicos.

Hely Lopes Meirelles situa os
tabeliães e registradores entre os
agentes públicos delegados, ao lado
dos concessionários e permissio-
nários de obras e de serviços públi-
cos, dos leiloeiros e dos tradutores,
caracterizando-os como particulares
que recebem a incumbência da exe-
cução de determinada atividade, obra
ou serviço público e o realizam em
nome próprio, por sua conta e risco,
mas segundo as normas do Estado
e sob a permanente fiscalização do
delegante, constituindo uma catego-
ria à parte de colaboradores do Po-
der Público8. No mesmo sentido é o
ensinamento de Celso Antônio Ban-
deira de Mello9. E, ainda, o de Toshio
Mukai, que os inclui entre os agentes
privados em cooperação com o Po-
der Público10.

A orientação doutrinária foi
reiteradamente confirmada pela juris-
prudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, que, ainda sob a égide da
Constituição de 1969, considerava
estarem os notários e oficiais de re-
gistro incluídos na expressão “fun-
cionários”, constante de seu art.
10711, expressão que abrange todo
e qualquer agente que atue em nome
do Estado12.

Mais recentemente, já na vi-
gência da Carta de 1988, o Pleno da
Corte Suprema extinguiu todas as
dúvidas imagináveis a respeito da
natureza da atuação dos notários e
registradores, na apreciação do RE
n. 178.236/RJ, Relator Min. Octávio
Gallotti, DJ de 11/4/1997. Nesse pre-
cedente, com base na investigação
da natureza das funções desempe-
nhadas pelos notários e registrado-
res e das condições da     prestação do
serviço, anotou o Min. Celso de Mello
em seu voto:

(...) Os emolumentos, na reali-
dade, representam modalidade de
remuneração de serviços estatais
prestados por agentes públicos (os
Tabeliães e os oficiais registradores),
no desempenho de delegação outor-
gada pelo Poder Público, com funda-
mento no texto constitucional (art.
236).

Impõe-se enfatizar que as
serventias extrajudiciais, instituídas
pelo Poder Público para o desempe-
nho de funções técnico-administrati-
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vas e destinadas “a garantir a publi-
cidade, eficácia e segurança dos atos
jurídicos” (Lei n. 8.935/94, art. 1º),
constituem órgãos públicos titulari-
zados por agentes que se qualificam,
na perspectiva das relações que man-
têm com o Estado, como típicos ser-
vidores públicos.

Não se pode desconsiderar,
nesse ponto, a communis opinio
doctorum, que, sem maiores discep-
tações, classifica os serventuários
entre os servidores públicos, eis que
– conforme adverte Aguiar Dias – “só
por supersticioso apego a essa tradi-
ção abandonada (a da atribuição dos
cartórios a título de propriedade), con-
tinuaríamos a negar ao serventuário
de Justiça a condição de funcionário
público (RDA 31/320)”.

Essa mesma orientação é
perfilhada, dentre outros eminentes
autores, por Caio Tácito (RDA 50/252-
256), Alaim De Almeida Carneiro (RDA
3/447 e RDA 13/510) e L. C. de
Miranda Lima (RDA 55/376-381).

(...)
O Pleno do Supremo Tribunal

Federal, refletindo em seu magistério
jurisprudencial esse entendimento,
deixou positivado que os notários
públicos e os oficiais registradores
“são órgãos da fé pública instituídos
pelo Estado”  desempenham, nesse
contexto, “função eminentemente pú-
blica”, qualificando-se, em conse-
qüência, “como servidores públicos”
(RTJ 67/327, Rel. Min. Djaci Falcão),
tanto que, no Exterior, e por efeito da
Convenção de Viena sobre Relações
Consulares, as atividades notariais e
registrais concernentes à função dos
Oficiais do Registro Civil das Pessoas
Naturais são exercidas pelos Cônsu-
les do Brasil, circunstância essa que
acentua a oficialidade de tais servi-
ços, cuja execução, por envolver o
exercício de parcela da autoridade do
Estado (do poder certificante) – que
goza de presunção juris tantum de fé
pública – supõe a condição formal de
servidores públicos dos Notários e
Registradores.

O próprio exame do vigente
texto constitucional permite concluir
pela estatalidade dos serviços
notariais e registrais, autorizando, ain-
da, o reconhecimento de que os
serventuários incumbidos do desem-
penho dessas relevantes funções
qualificam-se como típicos servidores
públicos, pois só (a) podem exercer
as atividades em questão por dele-
gação do Poder Público (CF, art. 236,
caput), (b) estão sujeitos, no desem-
penho de suas atribuições funcionais,
à permanente fiscalização do Poder

Judiciário (CF, art. 236, § 1º) e depen-
dem, para o ingresso na atividade
notarial e de registro, de prévia apro-
vação em concurso público de pro-
vas e títulos ( Art. 236, § 3º) (...).

O tema da responsabilidade
dos tabeliães e oficiais de registro,
portanto, deve ser examinado à luz
dessa premissa, assentada pelo in-
térprete maior da Constituição, o
Supremo Tribunal Federal.

3 RESPONSABILIDADE DO ESTADO

A norma do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal consagra a res-
ponsabilidade objetiva do Estado, nos
seguintes termos15: § 6º. As pessoas
jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de servi-
ços públicos responderão pelos da-

nos que seus agentes, nessa quali-
dade, causarem a terceiros, assegu-
rado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo ou
culpa.

Adota a “teoria do risco admi-
nistrativo”, que, como o nome está a
indicar, baseia-se no risco que a ati-
vidade pública gera para os adminis-
trados e na possibilidade de acarre-
tar dano a certos membros da comu-
nidade, impondo-lhes um ônus não
suportado pelos demais. Para com-

pensar essas desigualdades indivi-
duais, criadas pela própria Adminis-
tração, todos os outros componentes
da coletividade devem concorrer para
a reparação do dano, através do erá-
rio, representado pela Fazenda Públi-
ca16. Diante disso, à configuração do
dever de indenizar do Poder Público,
bem assim daqueles a quem é atri-
buída parcela dessa potestade, bas-
tam dois elementos: o dano, isto é, o
prejuízo decorrente da lesão a um in-
teresse tutelado pela ordem jurídica,
que pode ser de natureza patrimonial
ou extrapatrimonial, também dito
moral; e  o nexo de causalidade, vale
dizer, o vínculo entre a ação ou omis-
são e o mal causado.

Sendo o dano elemento essen-
cial à própria noção de responsabili-
dade, porque, resultando a respon-
sabilidade civil em obrigação de res-
sarcir, logicamente não pode concre-
tizar-se onde nada há que reparar 17

resulta que o afastamento da respon-
sabilidade do Estado somente ocor-
re em função de circunstâncias que
eliminam o nexo de causalidade en-
tre o ato estatal e o dano: a culpa da
vítima e a força maior18.

A expressão “nessa qualidade”
indica a limitação da responsabilida-
de do Estado aos danos provocados
pelo agente no desempenho de suas
atividades junto à Administração.
Abrange as hipóteses em que, no
exercício de suas atribuições funcio-
nais, o agente atue com excesso ou
de forma abusiva19.

A norma do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal prevê ainda uma
segunda relação de responsabilida-
de, ao lado daquela estabelecida en-
tre a vítima e o ente estatal, ao asse-
gurar a este último o direito de regres-
so contra o agente causador do dano,
caso tenha agido com dolo ou culpa.
Cuida-se, como se vê, de respon-
sabilização subjetiva do agente pú-
blico, de proposição obrigatória para
o Estado, porém, somente nos casos
em que se apure culpa ou dolo do
servidor, tendo em vista o princípio
da indisponibilidade do interesse pú-
blico 20.

4 RESPONSABILIDADE DOS
NOTÁRIOS E REGISTRADORES

Refere Rui Stoco a existência
de corrente que pretendeu ver na dis-
posição do art. 22 da Lei dos Notá-
rios e Registradores (Lei n. 8.935/94)
permissivo para a responsabilização
objetiva desses agentes, partindo de
uma “exegese gramatical” da norma,
e considerando que a culpa foi referi-

(...) à configuração do dever de
indenizar do Poder Público, bem
assim daqueles a quem é
atribuída parcela dessa potestade,
bastam dois elementos: o dano,
isto é, o prejuízo decorrente da
lesão a um interesse tutelado pela
ordem jurídica, que pode ser de
natureza patrimonial ou
extrapatrimonial, também dito
moral; e  o nexo de causalidade,
vale dizer, o vínculo entre a ação
ou omissão e o mal causado.
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da apenas na parte final do texto, e
para assegurar a ação regressiva do
titular da serventia em face do
preposto, razão pela qual haveria dis-
pensa da investigação do elemento
subjetivo para a imputação de respon-
sabilidade aos notários e registrado-
res, que responderiam pelo dano em
qualquer hipótese21. Art. 22. Os notá-
rios e oficiais de registro responde-
rão pelos danos que eles e seus pre-
postos causarem a terceiros, na prá-
tica de atos próprios da serventia,
assegurado aos primeiros direito de
regresso no caso de dolo ou culpa
dos prepostos.

O autor repele tal leitura e sus-
tenta ser inviável ao legislador ordi-
nário a responsabilização direta do
agente, por contrariar mandamento
constitucional. Propõe interpretação
“teleológica” do preceito, afirmando
que apenas e tão-somente estabele-
ceu-se uma cadeia de direitos de re-
gresso, de modo que, condenado o
Estado, exsurge a obrigação de exi-
gir do titular da serventia aquilo que
pagou, e como, ao contrário do titu-
lar, os demais funcionários ou pre-
postos do cartório submetem-se ao
regime privado, assegurou-se àque-
le o direito de regresso contra o fun-
cionário causador direto do dano a
terceiro, e nada mais22.

Com efeito, a análise da ite-
rativa jurisprudência do STF relativa
ao assunto, calcada na afirmação da
qualidade de agentes públicos dos
titulares das serventias, sepulta qual-
quer dúvida sobre a responsabilida-
de do Estado proveniente de danos
causados a terceiros pelos serviços
delegados notariais e registrais.

Ainda na vigência da Consti-
tuição de 1969, afirmava a Corte Su-
prema que os titulares de ofícios de
Justiça e de notas, quer do foro judi-
cial, quer do foro extrajudicial (e, por-
tanto, também os tabeliães), eram
servidores públicos e por seus atos
praticados nessa qualidade respon-
dia o Estado, com base no art. 107,
pelos danos por eles causados a ter-
ceiros, embora esse dispositivo cons-
titucional não impedisse que a vítima
do dano, se preferisse, acionasse di-
retamente o servidor público com fun-
damento no art. 159 do Código Civil
(RE 116.662/PR, Primeira Turma,
Relator Min. Moreira Alves, DJ de 16/
10/1998). No RE 99.214/RJ, Segunda
Turma, Relator Min. Moreira Alves, DJ
de 20/5/1983, consta no voto-condu-
tor do acórdão a seguinte fundamen-
tação:

1. Conheço do presente recur-
so extraordinário, uma vez que está

demonstrado o dissídio de jurispru-
dência, quer quanto à qualidade de
servidor público dos serventuários da
justiça, ainda que não oficializadas as
respectivas serventias, quer quanto
à questão da responsabilidade dire-
ta do Estado, e não do servidor.

2. Nego-lhe, porém, provimen-
to, com base nos precedentes desta
Corte.

Com efeito, já o acórdão recor-
rido se baseou no RE 77169, da Pri-
meira Turma, em que se decidiu que
não houvera violação dos arts. 15 do
Código Civil e 107 da Constituição
Federal, porque a responsabilidade
objetiva do Estado pelos prejuízos
causados por seus agentes não afas-
ta o direito que tem o prejudicado de
postular a necessária reparação dire-
tamente do funcionário que causou o
dano (...).

Essa fundamentação foi reafir-
mada, em 18/6/80, pelo Plenário des-
te Tribunal, ao julgar o RE 90071 (RT
544/260 e ss.), onde se decidiu, como
se vê do voto de seu relator, o Sr.
Ministro Cunha Peixoto, que o art. 107
da Constituição Federal  “(...) visa à
proteção do lesado.  Propondo ação
apenas contra a Administração, com-
pete-lhe provar apenas a materia-
lidade do fato e o nexo de causalida-
de, isto é, que do ato praticado pelo
funcionário lhe adveio dano. Nada
mais. Se dirigir o pleito contra o fun-
cionário, terá de demonstrar também
a culpa ou dolo do autor do dano.

E a interpretação do dispositi-
vo constitucional, no sentido de per-
mitir, facultativamente, admissibi-
lidade da ação também contra o fun-
cionário, autor do dano, sobre não
acarretar nenhum prejuízo, quer à
Administração, seja ao funcionário,
mais se coaduna com os princípios
que disciplinam a matéria. Isto por-
que a Administração, sobre não po-
der nunca isentar de responsabilida-
de seus servidores, uma vez que não
possui disponibilidade sobre o
patrimônio público, não se prejudica
com a integração do funcionário na
lide, já que a confissão dos fatos ale-
gados pelo autor, por parte do funcio-
nário, afetaria apenas sua defesa, e
não a da Administração, cuja respon-
sabilidade se baseia na teoria do ris-
co administrativo”.

Note-se que, anteriormente,
nesse mesmo voto, acentuara seu
prolator que, em casos como o pre-
sente, “há, pois, uma única dívida e
duas responsabilidades: a da Admi-
nistração perante o lesado, baseada
na teoria do risco administrativo, e a
do autor do dano, com fundamento

na teoria da culpa. Quem deve ao le-
sado, em princípio, é aquela; mas este
também é responsável pela dívida,
desde que tenha agido com culpa ou
dolo”.

Essa é a orientação que se me
afigura correta (...). Com efeito, o pre-
ceito constitucional, ao distinguir a
responsabilidade do Estado como
objetiva e a do funcionário como sub-
jetiva, dando àquele ação regressiva
contra este, visou, apenas, a facilitar
a composição do dano à vítima (...).

(...)
Portanto, embora o serventuário

da Justiça seja servidor público, o
artigo 107 da Constituição Federal não
impede que a vítima do dano propo-
nha ação direta contra ele, com base
no artigo 159 do Código Civil 23.

A promulgação da Carta de
1988 em nada alterou esse entendi-
mento, conforme se verifica, por to-
dos, do Ag Rg no RE 209.354/PR,
Segunda Turma, Relator Min. Carlos
Velloso, DJ de 16/4/1999, sumariado
na seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. SERVI-
DOR PÚBLICO. TABELIÃO. TITULA-
RES DE OFÍCIO DE JUSTIÇA: RES-
PONSABILIDADE CIVIL. RESPONSA-
BILIDADE DO ESTADO. CF, ART. 37,
§ 6º.

I. Natureza estatal das ativida-
des exercidas pelos serventuários ti-
tulares de cartórios e registros
extrajudiciais, exercidas em caráter
privado, por delegação do Poder Pú-
blico. Responsabilidade objetiva do
Estado pelos danos praticados a ter-
ceiros por esses servidores no exer-
cício de tais funções, assegurado o
direito de regresso contra o notário,
nos casos de dolo ou culpa (CF, art.
37, § 6º).

II.  Negativa de trânsito ao RE.
Agravo não-provido.

A disposição em comento (art.
22 da Lei n. 8.935/94) justifica-se, no
entanto, na linha do que defende Rui
Stoco, ao se considerarem as peculia-
res condições de execução dos ser-
viços delegados notariais e de regis-
tro. Diante da impossibilidade mate-
rial de realização de suas atribuições
funcionais de forma pessoal e indivi-
dual, faculta a lei aos notários e re-
gistradores a livre organização des-
sas atividades, observadas apenas
as disposições legais aplicáveis e as
determinações do juízo competente:
O gerenciamento administrativo e fi-
nanceiro dos serviços notariais e de
registro é da responsabilidade exclu-
siva do respectivo titular, inclusive no
que diz respeito às despesas de cus-
teio, investimento e pessoal, caben-
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do-lhes estabelecer normas, condi-
ções e obrigações relativas à atribui-
ção de funções e de remuneração de
seus prepostos, de modo a obter a
melhor qualidade na prestação dos
serviços (Lei n. 8.935/94, art. 21).

Especificamente no que diz
respeito à contratação de emprega-
dos, dispõe o caput do art. 20 da Lei
n. 8.935/94: os notários e os oficiais
de registro poderão, para o desem-
penho de suas funções, contratar es-
creventes, dentre eles escolhendo os
substitutos, e auxiliares como empre-
gados, com remuneração livremente
ajustada e sob o regime da legisla-
ção do trabalho.

Ao lado, portanto, da relação
entre o Poder delegante e o agente
público delegado, coloca-se a rela-
ção entre este e os empregados24

contratados para auxiliá-lo na presta-
ção dos serviços, regida, por expres-
sa determinação legal, pelo Direito do
Trabalho.

E, no âmbito das relações de
trabalho, a responsabilidade dos
empregadores por atos de seus em-
pregados é disciplinada pelas normas
inscritas nos arts. 932 e 933 do Códi-
go Civil. Art. 932. São também res-
ponsáveis pela reparação civil:

 (...)
III - o empregador ou comi-

tente, por seus empregados, servi-
çais e prepostos, no exercício do tra-
balho que lhes competir, ou em razão
dele;

(...)
Art. 933. As pessoas indicadas

nos incisos I a V do artigo anteceden-
te, ainda que não haja culpa de sua
parte, responderão pelos atos prati-
cados pelos terceiros ali referidos.

O novo Código Civil consagrou
a responsabilização objetiva dos
empregadores ou comitentes pelos
atos culposos dos empregados ou
prepostos, tornando prejudicada a
Súmula 341 do STF, que se referia à
“culpa presumida” desses responsá-
veis25. Para a responsabilização do
empregador é necessária a satisfa-
ção de três requisitos apenas, cuja
demonstração incumbe ao lesado:
qualidade de empregado ou preposto
do causador do dano, isto é, prova
de que o dano foi causado por
preposto; conduta dolosa ou culposa
stricto sensu do preposto; prática do
ato lesivo no exercício da função, ou
em razão dela26.

Divergimos, portanto, de Rui
Stoco apenas quanto à afirmação da
imprescindibilidade do art. 22 da Lei
n. 8.935/94 para viabilizar a res-
ponsabilização dos prepostos das

serventias27, já que, por força do Có-
digo Civil, a ação regressiva estaria
assegurada contra o empregado que,
por culpa ou dolo, causou dano a ter-
ceiro no desempenho de suas atribui-
ções funcionais.

Assim, o direito de regresso
assegurado pela Constituição ao ente
estatal poderá ser exercido em face
do titular do ofício sempre que se
caracterizar atuação culposa ou
dolosa sua ou de preposto seu. Nes-
se caso, o agente público delegado
terá, por sua vez, ação regressiva
contra o empregado, para reaver o que
desembolsou.

Restam harmonizados, assim,
os comandos dos arts. 37, § 6º, da
Constituição e 22 da Lei n. 935/94.

Este, de acordo com Walter Ceneviva,
embora com redação semelhante, re-
vogou implicitamente, na parte refe-
rente aos oficiais registradores, o art.
28 da Lei dos Registros Públicos, por
ser posterior e com ela incompatível,
regulando por inteiro a matéria trata-
da28. Segundo entendimento domi-
nante, não há qualquer espécie de
“benefício de ordem” entre os sujei-
tos obrigados à reparação do dano
imputável ao serviço notarial ou
registral (Estado e titular do serviço,
ou Estado, titular do serviço e
preposto). É livre a vítima para es-

colher quem acionar, devendo con-
siderar, porém, os requisitos e con-
dições segundo os quais responde
cada um dos obrigados. Assim, se
preferir propor a ação indenizatória
em face do agente público, o ofen-
dido estará obrigado à comprovação
da culpa ou do dolo do titular da
serventia, ou de preposto seu. Esta-
ria dispensado dessa prova, bastan-
do que demonstrasse a existência
do dano e do nexo causal, caso re-
solvesse direcionar a demanda con-
tra o Estado – a execução, entretan-
to, sujeita o credor a procedimento
sabidamente mais dificultoso29. Na
hipótese de dirigir sua pretensão
contra o preposto, deve, assim como
em relação ao agente público, arcar
com o ônus da prova da culpa ou do
dolo, como também com o risco de
sua solvência.

5 EXERCÍCIO DO DIREITO DE
REGRESSO E DENUNCIAÇÃO

DA LIDE

A denunciação da lide é a de-
manda com que a parte provoca a
integração de um terceiro ao proces-
so pendente, para o duplo efeito de
auxiliá-lo no litígio com o adversário
comum e de figurar como demanda-
do em um segundo litígio30. Por for-
ça do art. 70, III, do Código de Pro-
cesso Civil, a denunciação da lide é
obrigatória: (...) III – àquele que es-
tiver obrigado, pela lei ou pelo con-
trato, a indenizar, em ação regressi-
va, o prejuízo do que perder a de-
manda.

A leitura da disposição legal
não suscita, inicialmente, qualquer
dúvida acerca da viabilidade da
denunciação da lide ao notário ou ao
registrador, pelo Estado, caso se ca-
racterize culpa ou dolo daquele agen-
te público, e também, sucessiva-
mente31, do notário ou do registrador
ao funcionário da serventia, na hipó-
tese em que ação sua, dolosa ou
culposa, haja dado causa ao dano.

O Superior Tribunal de Justi-
ça, no entanto, já chegou a decidir
pela impossibilidade de denunciação
da lide pelo Estado ao agente públi-
co, à consideração de que tal medi-
da acarretava inadmissível amplia-
ção do objeto do processo, por de-
mandar o exame das questões
atinentes à caracterização da culpa
ou do dolo do servidor, não constan-
tes da causa de pedir originária32.

Contra essa posição insurge-
se Cândido Rangel Dinamarco, que
inclui a denunciação da lide entre as
intervenções de terceiro que ampli-

A jurisprudência atualmente
prevalente no STJ (...)
abandonou  inicial concepção
restritiva, orientando-se no
sentido de que é admissível,
mas não obrigatória, a
denunciação da lide pelo Estado
ao agente público causador do
dano;  atenta contra os
princípios da economia e da
celeridade processuais a
anulação do processo, se já em
fase avançada, em razão de ter o
juiz indeferido a denunciação
(...)
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am o objeto do processo, porque,
além da pretensão deduzida pelo
autor em face do réu e visando a uma
medida a ser proferida em relação a
este, feita a denunciação, o juiz terá
diante de si, para conhecer e julgar,
também essa outra que visa à con-
denação do terceiro a prestar a quem
o trouxe ao processo uma indeniza-
ção pelo que ele eventualmente ve-
nha a perder. Para o autor, a adoção
desse entendimento deixaria a parte
sem qualquer possibilidade de tra-
zer o terceiro ao processo, tendo por
resultado sumamente injusto (...) pri-
var a parte dos benefícios da
litisdenunciação, a saber: ela neces-
sitaria propor depois a sua deman-
da pelo ressarcimento, com o risco
de voltar a sucumbir em face do ga-
rante33.

A jurisprudência atualmente
prevalente no STJ, porém, abando-
nou  inicial concepção restritiva, ori-
entando-se no sentido de que é
admissível, mas não obrigatória, a
denunciação da lide pelo Estado ao
agente público causador do dano;
atenta contra os princípios da eco-
nomia e da celeridade processuais
a anulação do processo, se já em
fase avançada, em razão de ter o juiz
indeferido a denunciação; o Estado
mantém, de qualquer sorte, seu di-
reito de regresso, a ser exercido em
ação autônoma34.

Pode, portanto, o ente estatal,
acionado pela vítima, julgando-o con-
veniente, desde logo denunciar a lide
ao titular da serventia, provando-lhe
a culpa ou o dolo. A este, por sua
vez, faculta-se a denunciação da lide
ao preposto, na eventualidade de
ser do empregado a conduta culposa
ou dolosa.

6 CONCLUSÕES

Os notários e registradores ti-
tulares de serventias não-oficializadas
do foro extrajudicial são agentes pú-
blicos; o Estado responde objetiva-
mente pelos danos causados a ter-
ceiros na execução do serviço dele-
gado, ressalvado o direito de regres-
so em face do titular, no caso de con-
duta dolosa ou culposa stricto sensu
deste ou de preposto seu (CF, arts
37, § 6º); o titular da serventia, a seu
turno, tem ação regressiva contra o
preposto que  haja atuado com culpa
(CC, arts. 932 e 933); é de livre esco-
lha da vítima aquele contra quem
direcionar o pedido de reparação; o
direito de regresso pode ser exerci-
do via denunciação da lide ou em
ação autônoma.
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ABSTRACT

The authoress studies the notary
publics’ and registers’ civil l iability and
approaches, among other aspects: the nature
of services; the State’s liability for damages
caused by services; the incumbents’ liability for
their own faulty acts as well as those committed
by office employees; and the application of the
State’s right of regressive action.

She refers to the two elements that are
sufficient for justifying the Public Power duty to
indemnify, such as: damage and nexus of
causality.

At last, she understands that the State
is objectively responsible for damages caused
to third parties in the accomplishment of the

delegated work, safeguarding, however, the
right of  regressive action against the incumbent,
in case of his or his employees’ stricto sensu
felonious or guilty conduct. Such right may be
performed by impleader or through autonomous
action.
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